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ATA DA 30ª (TRIGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª (PRIMEIRA) 
SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO – CEARÁ. 
 
Aos 16 (dezesseis) dias do mês de outubro do ano de 2017 (dois mil e 
dezessete), às 17h00 (dezessete) horas, no Plenário Geraldo Bastos Osterno, 
na Rua Rios, S/N, realizou-se a 30ª (trigésima) Sessão Ordinária da 1ª 
(primeira) Sessão Legislativa, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor 
Presidente Antônio Ademar Alencar Neto, e secretariada pela Senhora Primeira 
Secretária Socorro Osterno Neves. Chegada a hora regimental, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente autorizou a Senhora Primeira Secretária a 
fazer a chamada dos Senhores Vereadores. Estiveram presentes os seguintes 
Vereadores: Antônio Ademar Alencar Neto, Presidente; Francisco Robério 
Vasconcelos, Vice-Presidente; Socorro Osterno Neves, Primeira Secretária; Iná 
Maria Macêdo Osterno, Segunda Secretária; Edilson dos Santos Vasconcelos; 
Edmilson Leocádio Sampaio; João Batista Viana; José Erasmo Ramos Soares. 
Manuel Fredney Rios; René Osterno Rios; e, Rusemberg Gomes Guimarães. 
Foram outorgadas Moções de Aplausos aos Diretores das Escolas Públicas e 
Privadas do Município, pelo exemplo de educação cívica proporcionado pelas 
mesmas com as comemorações do dia 07 (sete) de setembro, Dia da 
Independência. Na oportunidade, o Senhor Lehi Natanael Sanders, Diretor da 
E.E.E.P. Monsenhor Waldir Lopes de Castro, usou da palavra, onde, em 
breves palavras, disse acreditar que a educação alcançava além dos muros da 
escola, acrescentando que o desfile estudantil nas comemorações do Dia da 
Independência realizados pelas instituições de ensino no mês de setembro nas 
ruas da Cidade foram uma ação cívica e cheia de simbologia, trazendo, ainda, 
aos estudantes, as missões da disciplina e da honra, importantes para a 
educação e missão primordial da escola pública. Constatado quórum 
regimental, o Excelentíssimo Senhor Presidente abriu a sessão, invocando a 
proteção e as bênçãos de Deus sobre os trabalhos desta Casa Legislativa. Em 
seguida, solicitou da Senhora Primeira Secretária que proferisse a leitura da 
ata da sessão anterior, que, após lida, feita a verificação de quórum e 
constatada a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara, foi 
submetida pelo Excelentíssimo Senhor Presidente à discussão e votação do 
Plenário, sendo aprovada e assinada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente e 
pela Senhora Primeira Secretaria. Sequenciando, o Excelentíssimo Senhor 
Presidente, verificando quórum regimental para dar prosseguimento aos 
trabalhos, iniciou o Pequeno Expediente, ordenando a Senhora Primeira 
Secretária a dar conhecimento ao Plenário de todas as matérias que deram 
entrada na Casa, em virtude da inexistência de correspondências. Na 
oportunidade, a Senhora Primeira Secretária leu as seguintes proposições: 
Mensagem/Projeto de Lei nº 042/2017, de 09 de outubro de 2017, de autoria 
do Poder Executivo, que autoriza a abertura de Crédito Especial Adicional ao 
vigente Orçamento Fiscal do Município de Marco, no valor de R$ 26.000,00 
(vinte e seis mil reais), na forma que indica e dá outras providências, 
protocolizado sob o nº 1.179/2017, em 09.10.17; Mensagem/Projeto de Lei nº 
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043/2017, de 09 de outubro de 2017, de autoria do Poder Executivo, que 
autoriza a abertura de Crédito Especial Adicional ao vigente Orçamento Fiscal 
do Município de Marco, no valor de R$ 173.000,00 (cento e setenta e três mil 
reais), na forma que indica e dá outras providências, protocolizado sob o nº 
1.180/2017, em 09.10.17. Prosseguindo, o Excelentíssimo Senhor Presidente 
encaminhou os referidos Projetos às Comissões de LJR e FOTC, para análise 
e emissão de Pareceres conjuntos, em prazos regimentais. Sequenciando, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente iniciou o Grande Expediente, convocando 
os Senhores Vereadores inscritos por ordem de chegada para uso da palavra 
na tribuna, conforme determina o Art. 86, do RI: Vereador Edilson dos Santos 
Vasconcelos: De antemão, agradeceu ao Poder Executivo o retorno das 
ambulâncias destinados a atender os Distritos de Mocambo e de Panacuí e as 
localidades circunvizinhas, na ocasião solicitando dos responsáveis pelo 
manuseio que zelassem pelas mesmas. Em seguida, relatou a falta de 
medicamentos em farmácias e alguns postos de saúde no Município e a 
carência de utensílios de atendimento odontológico no Distrito de Panacuí e no 
Bairro de Triangulo de Marco. O Vereador denunciou, ainda, o transporte de 
forma superlotada de pacientes de Marco a Fortaleza, solicitando providências 
por parte da Secretaria de Saúde e que os demais Vereadores visitassem os 
postos de saúde do Município, a fim de observar os serviços realizados. No 
momento, o Vereador Rusemberg Guimarães, em aparte, disse que a 
superlotação em veículos destinados a atender a população pelo Poder Público 
era um ato desrespeitoso, e que a Portaria n° 55, do Ministério da Saúde, 
garantia o direito à população de ser conduzida de forma regular pelos 
transportes públicos. O Vereador Erasmo Soares, também em aparte, disse 
esperar que os motoristas das ambulâncias de Mocambo e Panacuí zelassem 
pelos transportes, classificando a ação de conduzir pacientes em superlotação 
como arriscada e desnecessária. Concluindo, o Vereador Edilson Vasconcelos 
relatou, ainda, que havia o transporte de encomendas não oriundas da 
Secretaria Municipal de Saúde nem do Hospital Municipal. Vereador 
Rusemberg Gomes Guimarães: Parabenizou o Poder Executivo, pela 
construção da “areninha” no Bairro Coração de Jesus, dizendo da necessidade 
de acompanhamento das atividades esportivas por um profissional da área de 
Educação física, na ocasião solicitando, ainda, da Presidência, que 
determinasse que fosse investigada a origem e autenticidade da denominação 
dada à praça da Igreja Sagrado Coração de Jesus, dizendo da importância de 
a mesma ser denominada de Praça Monsenhor Waldir Lopes de Castro, uma 
vez que o mesmo teria fundado o Bairro, que teria recebido nos últimos dez 
anos vários benéficos do Poder Público, como pavimentação, sistema de água 
encanada e instalação de luz elétrica. Segundo o Vereador, a população o 
havia procurado indagando sobre os motivos de não ter sido denominada, a 
referida praça, com o nome do Monsenhor. A Vereadora Iná Osterno, em 
aparte, explicou que o Pároco Raimundo Nonato Timbó de Paiva havia 
solicitado do Senhor Prefeito Municipal durante a reinauguração do santuário 
que a praça recebesse o nome do Monsenhor, o qual respondera que a Cidade 
teria outra praça com o referido nome. Na ocasião, a Vereadora informou que o 
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Senhor Francisco Neves Frota, cujo nome foi usado para a denominação em 
atendimento ao pedido do Ex-Deputado Federal Padre Zé Linhares, que havia 
contemplado o Município com emenda parlamentar para sua construção, fora 
filho de Marco, mas que restava a todos conhecerem sua história. O Vereador 
Rusemberg Guimarães retomou a palavra, defendeu que a construção da 
praça havia se dado por meio de recurso público, mas que Monsenhor Waldir 
havia dedicado sua vida ao Município, e que se tratava de clamor da população 
que a praça fosse denominada com seu nome. O Vereador Erasmo Soares 
também fez aparte na fala do Vereador Rusemberg Guimarães, onde, 
lembrando que uma vez que das características do Município de Marco era a 
religiosidade, não desmerecendo a então denominação, os representantes da 
coletividade estavam defendendo a vontade da população. O Vereador 
Rusemberg Guimarães, então, finalizou seu discurso, solicitando, assim, da 
presidência que fosse investigada a autenticidade da denominação em vigor. 
Vereadora Socorro Osterno: Manifestou votos de agradecimento e 
reconhecimento aos professores de Marco, por ocasião da passagem do Dia 
do Professor, 15 (quinze) de outubro, destacando as funções do profissional de 
proporcionar à sociedade o saber, o conhecimento, a cultura e o 
desenvolvimento social, na oportunidade solicitando dos demais Vereadores 
que fosse aprovada pela Casa Moção de Aplauso dirigida ao sindicato da 
classe. Sequenciando, mencionou a grandiosidade da solenidade de elevação 
da Igreja do Sagrado Coração de Jesus a santuário, lembrando que o Bairro 
Coração de Jesus, onde a mesma fica localizada, havia recebido, na ocasião, 
dois pontos de lazer: uma praça e uma “areninha” (local destinado à prática de 
esportes a céu aberto), os quais contribuiriam para o desenvolvimento social do 
local. A Vereadora lembrou, também, a entrega, por parte do Poder Executivo, 
durante a semana passada, na presença de representação da Câmara 
Municipal e de autoridades municipais e estaduais, de ambulâncias para usos 
exclusivos dos Distritos de Panacuí e Mocambo. Vereador João Batista 
Viana: Enalteceu a participação de diretores de escolas das redes pública e 
privada de ensino e alguns alunos, dizendo da satisfação para os Vereadores 
em tê-los presentes à Sessão e mencionando a beleza do desfile do Dia da 
Independência realizado pelas instituições de ensino. Logo após, falando sobre 
a reinauguração do Santuário Sagrado Coração de Jesus, ocorrido no sábado, 
destacou a presença do Deputado Federal Aníbal Gomes, do Deputado 
Estadual Manuel Duca da Silveira Neto, do Ex-Governador do Estado, Cid 
Gomes, do Ex-Deputado Estadual Rogério Aguiar e de vários vereadores no 
evento, dizendo ser gratificante ver que o Bairro Coração de Jesus vinha sendo 
valorizado, com a reforma da igreja e a inauguração de uma praça e uma 
“areninha” (local destinado à prática de esportes céu aberto). Quanto aos 
pronunciamentos dos Vereadores Rusemberg Guimarães e Edilson 
Vasconcelos, disse da importância de os mesmos terem trazido à tribuna 
problemas por que vinha passando a comunidade e assegurou que a Casa 
buscaria por soluções para os problemas enfrentados pela população. Em 
seguida, defendeu que a população, assim como seus representantes, 
deveriam zelar pelas ambulâncias entregues às Localidades de Mocambo e 
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Panacuí. Também, sobre as colocações do Vereador Edilson Vasconcelos, 
disse, ainda, que não detectou a falta de medicamentos em farmácias dos 
postos de saúde do Município, indiciando que o Vereador poderia estar se 
referindo a medicamentos de alto custo, cuja disponibilização não era 
obrigatória por parte da Prefeitura, a não ser após constatada a necessidade 
do paciente. O Vereador Edilson Vasconcelos, em aparte, afirmou que os 
medicamentos de que tratara eram básicos, não sendo de alto custo. Com a 
palavra, o Vereador João Batista Viana agradeceu ao Vereador Edilson 
Vasconcelos, por contribuir com seu trabalho, na oportunidade dizendo, ainda, 
não ter conhecimento do transporte superlotado de pacientes a Fortaleza por 
parte da Secretaria Municipal de Saúde e que dever-se-ia acionar os órgãos 
competentes, para a resolução do problema. Em seguida, informou que 
confeccionaria Requerimentos solicitando do Poder Executivo para implantação 
de “unhas de gato” no trecho que liga a primeira ponte da Cidade ao Bairro de 
Triângulo de Marco e o melhoramento da entrada da Escola Profissionalizante, 
na oportunidade informando que cerca de 80% (oitenta por cento) das estradas 
do Município haviam sido raspadas, destacando Requerimento de sua autoria 
em pauta na Sessão anterior, para raspagem das estradas de Feijão Bravo, 
Córrego dos Cavalos e Juremal. O Vereador também informou que daria 
entrada de Requerimento na Casa solicitando as presenças do Ex-Secretário 
Municipal de Finanças e do atual, a fim de haver um levantamento do saldo 
remanescente da Gestão anterior para com o da atual, uma vez que o 
Vereador Erasmo Soares teria anunciando que havia o saldo de quatro milhões 
de reais para finalização de obras no Município, que a Prefeitura Municipal não 
saberia como seria usado, além de ter afirmado que havia dinheiro restante de 
recursos do FUNDEB a ser divididos entre os professores, sem, porém, haver 
crédito. O Vereador Erasmo Soares, em aparte, explicou que o que havia dito 
ao Vereador era que haviam restado mais de quatro milhões de reais no dia 31 
(trinta e um) de dezembro do ano passado, não tendo afirmado que tal recurso 
era destinado aos professores, e, sim, que dever-se-ia consultar o Secretário 
Municipal de Educação e ver a possibilidade de 197.000,00 R$ (cento e 
noventa e sete mil reais), que estavam nos cofres públicos, oriundos de verba 
de 60% (sessenta por cento) do FUNDEB, e 47.000,00 R$ (quarenta e sete mil 
reais) oriundos de verba de 40% (quarenta por cento) do FUNDEB, serem 
divididos entre os professores, dizendo não saber se tal dinheiro era oriundo de 
algum investimento feito no decorrer do ano passado, uma vez que o gestor 
anterior teria gastado mais de 60% (sessenta por cento) dos recursos 
destinados à área de educação, percentual obrigatório. Por fim, o Vereador 
João Batista Viana disse que concordava com o Vereador Erasmo Soares que 
restaram mais de quatro milhões de reais nos cofres públicos oriundos da 
Gestão anterior e que isso deveria ser esclarecido à população. Prosseguindo, 
o Excelentíssimo Senhor Presidente enalteceu a ação recente do Ex-Deputado 
Estadual Rogério Aguiar quando da mediação entre o Perímetro Irrigado Baixo 
Acaraú e o Município de Santana, em prol da desobstrução de uma barragem a 
causar a contenção das águas do Rio Acaraú em decorrência da retirada de 
areia por moradores daquele Município e, com base nos termos do Art. 37, 
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Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, c/c o Art. 20, Inciso VIII, do Regimento 
Interno, concedeu espaço ao Senhor Erivaldo Teodósio Dutra, Assessor 
Contábil da Casa, que apresentaria Balancete Financeiro relativo aos recursos 
recebidos e despesas do mês anterior. Na oportunidade, o Senhor Erivaldo 
Teodósio Dutra, com eficácia e transparência, apresentou, por meio do painel 
eletrônico, todos os demonstrativos dos recursos recebidos e das despesas 
realizadas, colocando-se, em seguida, à disposição dos Senhores Vereadores 
para possíveis esclarecimentos. Na oportunidade, o Vereador João Batista 
Viana indagou do Senhor Erivaldo Dutra sobre o valor de saldo na Câmara 
Municipal após serem pagas as obrigações do mês de outubro, tendo, o então 
Contador, respondido que restaria um valor de cerca de trinta mil reais. O 
Vereador indagou, ainda, sobre o repasse da contribuição previdenciária dos 
Vereadores, onde o Senhor Contador respondeu que eram repassados vinte e 
dois por cento dos subsídios dos Vereadores ao Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS mensalmente. O Vereador Erasmo soares, na oportunidade, 
indagou do Contador se seria possível realizar reforma nas dependências da 
Câmara Municipal, citando que havia aparelhos eletrônicos com desgaste. Em 
resposta, o Senhor Presidente Alencar neto disse acreditar que após 
apresentação dos balancetes do mês de novembro poder-se-ia saber sobre a 
possibilidade. Sequenciando, o Excelentíssimo Senhor Presidente iniciou o 
iniciou a Ordem do Dia, solicitando da Senhora Primeira Secretária que desse 
conhecimento ao Plenário das matérias que seriam discutidas e deliberadas. 
Na oportunidade, a Senhora Primeira Secretária leu as seguintes proposições: 
Parecer Favorável da CLJR ao Projeto de Lei nº 039/2017, de 29 de setembro 
de 2017, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre o Dia da Gentileza e 
Cidadania e dá outras providências; Parecer Favorável da CLJR ao Projeto de 
Decreto Legislativo nº 09/2017, de 06 de outubro de 2017, de autoria da 
Senhora Vereadora Socorro Osterno Neves, que concede o Título de Cidadã 
Honorária à Senhora Ana Raquel Gomes Carneiro; e, Parecer Favorável da 
CLJR ao Projeto de Decreto Legislativo nº 010/2017, de 06 de outubro de 
2017, de autoria da Senhora Vereadora Socorro Osterno Neves, que concede 
o Título de Cidadã Honorária à Senhora Nádia Carvalho Freitas Rocha. 
Prosseguindo, o Excelentíssimo Senhor Presidente colocou as matérias à 
discussão do Plenário. Não havendo interesse por parte dos Senhores 
Vereadores para discussão das mesmas, o Excelentíssimo Senhor Presidente 
submeteu à deliberação do Plenário o Projeto de Lei nº 039/2017, de 29 de 
setembro de 2017, de autoria do Poder Executivo, com seu respectivo Parecer, 
em processo nominal por quórum de maioria simples e um só tuno de votação, 
que foi aprovado por unanimidade,  Projeto de Decreto Legislativo nº 09/2017, 
com seu respectivo Parecer, em processo nominal, por quórum de dois terços 
e em um só turno de votação, que foi aprovado por quórum superior ao de dois 
terços, tendo, a Vereadora Socorro Osterno Neves, nos termos do Art. 68, V, 
do RI, ficado impedida de manifestar voto sobre o mesmo; e, Projeto de 
Decreto Legislativo nº 010/2017, com seu respectivo Parecer, em processo 
nominal, por quórum de dois terços e em um só turno de votação que foi 
aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo 
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Senhor Presidente agradeceu a Deus, pela sua proteção, e ao público presente 
e aos Senhores Vereadores, por suas participações, e convidou-os para a 
Sessão Ordinária a realizar-se no dia 23 (vinte e três) de outubro de 2017, em 
horário regimental. Em seguida, declarou encerrada a presente sessão. Para 
constar, Eu, _______________________, Socorro Osterno Neves (Primeira 
Secretária), lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, vai assinada por 
mim e pelo Excelentíssimo Senhor Presidente. Sala das Sessões, em 16 
(dezesseis) de outubro de 2017. 
Antônio Ademar Alencar Neto – Presidente: 
Socorro Osterno Neves – Primeira Secretária: 
Em tempo: Onde lê-se, na página 189, da linha 38 à 41, “Por fim, o Vereador 
João Batista Viana disse que concordava com o Vereador Erasmo Soares que 
restaram mais de quatro milhões de reais nos cofres públicos oriundos da 
Gestão anterior e que isso deveria ser esclarecido à população.”, leia-se: “Por 
fim, o Vereador João Batista Viana disse ter entendido que o Vereador Erasmo 
Soares havia dito que restaram mais de quatro milhões de reais nos cofres 
públicos oriundos da Gestão anterior e que isso deveria ser esclarecido à 
população.”. 
 


